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DECRETO LEGISLATIVO N°. 058/2023 

"Dispõe sobre a aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Santa 
Salete/SP, do Exercício de 2.019e dá outras providências". 

A Mesa e os Vereadores da Câmara Municipal de Santa Salete, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga 
o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 1 o - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de 
Santa Salete/SP, !eferente ao Exercício financeiro de 2.019, de acordo com Parecer Favorável 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo TC. -004653.989.19-4 - Contas Anuais. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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